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Etli .fl..J p jJ Qfl 	 SUMULA; CONCEDE SUB VENçAO SOCIAL AS 
-. 	 . 	. ENTIDADES RELACIONADAS 

T' ' amaraunicipai do Carambel, Estado do Parana', aprovou e ou, Prefeito 

Ivl'unicipa], sanciono a seguinte LEI: 

• 

Artigo - Nos termos do artigo 26, da Lei Complementar Nacional de n °  101, 

do 04 do malo do 2000, fica o Poder Eecutivo Municipal autorizado a conceder 

Subverição Social as Entidades abaixo retacionadàs, no exercicio do 2011 e nos 

respectivos valores . 

Tipo de Valor repasse 

Nome da Entidade CNPJ Atendimento mensal 

Açào Social de CarambeI - 02.616.806/0001-34 Assistência Social 6.00000 

PROVOPAR Geral 

Associaçâo Assistencial Novo 
. 

Mundo 	 . 00.990.199/0001-42 Assistênciaao ldoo 8.000,00 

APAE- Associagào de Pals e Assistência ao 

Amos do Excepcional 78.603.925/000114 . 	 Portador do 	- -1. 273,04 

necessidade especial 

Grupo do Apoio aos Doentes Assistência Social 

AIcoOlicos 	do 	Carambel- 03.938.775/0001-09 Geral 	- 3.000,00 

GADAC 

Associação 	do 	Assistência 

Social 	Evangélica 	do 77.474.088/0001-08 Assistência Social 3.000,00 

[framboi—PROSAR Geral 

- 	.. 	 Ag2° - Os repasses relativos as presentos subvençoes serâo efetuados mensalmente, 

medianto assinatura do convênio firmado corn o MunicIpio de Carambel, na forma cia 
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- ----- / 	rosolução no 03/06, do Tribunal de Contas do .Estado do Paraná, desde cjue a entidade em 

questão esteja em dia corn a prestação do contas das parcelas anteriores. 

- - - 	 Artiac 30 - As Entidades beneflciári-as dos recursos previstos na presente Lei, deverão 

prostar contas dos recursos recebidos junto a bm- Unidade Gostora do Transferéncias cIa 

-- - 	 Prefeitura do Municipio de Carambel, nos mold -es cIa rosoluçâo 03/06 do Tribunal do Contas 

-- - -. - 	 do Estado do Parana' . 

- - - -- 	 At-tigo 40 - Para tirmar convOnio corn o MunicIpio, a Entidade deveré apresentar 0 Piano do 

Trabaiho para o exercIciô de 2011, devidamente aprovado pelos Conseihos Competentos. 

Articie 50  As despesas decorrentes da presente Lei correrâo a conta das dotagöes prôprias 

já consigriadas no Orgamento para o exercIcio do 2011; 

Articio 60 - Este Lei entrará em vigor a partir de 01 do janeiro do 2011 e vigorará ate 31 do 

dezembro de 2011. 

- Gabinete do Prefeito do Carambel, Estado do Paraná em 16 deovembro do 2010. 
't 	'- 

OSMAR RICKLI 

Prefeito Municipal 

ONICA VOTAcAQ 

APROVADO 
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COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO 
PARECERAO PROJETO DE LEI No 00112011 

CONCEDE SuBVENQAO SOCIAL AS ENTIDADES 
RELACIONADAS. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 CHEFE DO PODER EXECUTIVO submete a apreciação 
desta Colenda Camara, Projeto de Lei epigrafado que "CONCEDE SUBVENcAO 
SOCIAL AS ENTIDADES RELACIONADAS". 

Conforme se infere da jusfificativa que acompanha a Proposiçao 
em análise, o Chefe do Poder Executivo assinala quo "encaminho a apreciaçao dos 
Nobros Ed/s, os Projetos do Lois quo autoriza 0 Exocutivo Municipal a conceder 
subvonçao social a entidades do assistencia social do Carambef". 

Ademais, cumpre destacar quo o art. 14 da Lei Orgânica do 
Municipio dispoe que cabe a Câmara, corn sançao do Prefeito, dispor sobre as 
materias de competéncia do Municipio e especialmente, autorizar a concessão de 
auxIlio e subvençOes. Por outro lado, a proposição näo se encontra na vedaçao 
legal prevista na LOM (Art. 116 - § 3°- E vedada a destinação do recursos pUblicos 
para auxilios ou subvençoes as instituiçOes privadas corn fins lucrativos). 

Corn estes fundarnentos, a Proposiçao ern exame está revestida 
dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legatidade, manifestando-
se, esta COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO, pela admissibilidade do Projeto 
de Lei no 001/2011, reservando-se o dire/to de opinar sobro o mOrito por ocasiao do 
sue del/bore çao polo Soberano Plenario. 

SALA DAS COMISSOES, em 31 de janeiro de 2.011. 

Vereador PATR IA KREMER 
Pres pnte 

Vereador PEDRO IVO BUENO 
	

Vereador ALCINDO DE J. VALENGA 
Membro 
	

Me rn b ro 
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COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N o  00112011 

CONCEDE suBvENcAo SOCIAL AS ENTIDADES 
RELACIONADAS. 

Autor: 	PODER EXECUTIVO 

0 Chofo do Podor Exocutivo Municipal submete a apreciaçao 
desta Colenda Camara, Projeto de Lei epigrafado quo "CONCEDE SUBVENAO 

Th 
	 SOCIAL AS ENTIDADES RELACIONADAS.. 

Regularmonto dospachado para a loitura, a Projeto de Lei, que ao 
ser autuado na Secretaria da Câmara Municipal recebeu a n° 01/2011, vem a esta 
Comissão Permanente a Clue compete a análise de menlo, conformidado com a Lei 
Organica do Municipio e o contido no Regimento Interno dosta Casa do Lois. 

Conformo so infore da justificativa que acompanha a Proposiçao 
em anälise, o Chefe do Podor Executivo Municipal assinala, em sinteso, quo so trata 
de concossão do subvonçao social a entidades de assistência social, conforme 
estabelece a Lei do Rosponsabilidado Fiscal quo oxigo lei autorizatonia ospecifica para 
quo so procoda a concessão, mosmo ostando provista no Orçamonto Goral do 
MunicIpio. 

No ontanto, visando realizar uma adequaçao redacional, 
espocialmente no sontido do aumentar a fiscalizaçao do atos promovidos polo Podor 
Executivo, notadamente quanto a concossão de recursos pUblicos a entidados 
filantrOpicas, osta Comissao aprosonta em anoxo, uma EMENDA ADITIVA Clue, 
aprovada, deixarã o Projeto do Lei opigrafado em condiçOos do sor submetido a 
doliboraçao polo Soberano Plenário. 

Por ossas razOos, a COMISSAO DE FINANAS E ORçAMENTO, 
rounida nesta data, manifesta-se pela aprovagào do Projoto do Lei n° 01/2011, nos 
tormos da EMENDA ADITIVA aprosonta em aponso. 

SALA DAS COM&&OES, em 31 de janeiro de 2.011. 

Vereador NACIO 	Z FILHO 
osidonte 

Vereador 
	

P. DE OLIVEIRA 
M brc 

JANSSEN 

suuvENçAO SOCIAL. DOG 
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COMISSAO DE FINANQAS E ORAMENTO 

PARECERAO PROJETO DE LEI No 001/2011 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parãgrafo Unico ao art. 40  do Projeto de Lei epigrafado, 
corn a seguinte redaçäo: 

"Art. 4° - 

Paragrafo Unico. 0 Piano de Trabaiho de que trata o caput deste artigo, 
devera ser encaminhado, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de sua aprovaçao pelos Conseihos Competentes, para 
conhecimento do Poder Legislativo MunicipaL 

SALA DAS COMISSOES, em 31 de janeiro de 2.011. 

ye reado 7 

Presidente 

Vereador ILSOIf$'.  P. DE OLIVEIRA 
MeJro 

CFO PROJETO 001 suBvENçAo SOCIAL.DOC 
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JUSTIFICATIVA 

SENHORPRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES 

Respeitosarnente, encaminho a apreciacão dos 
Nobres Edis, Os Projetos de Leis que autoriza o Executivo Municipal a 
conceder subvençáo social a entidades deassisténcia social de Carambel. 

• 	 . 	 A Lei Complernentar Nacional no  101 de 04 de 
maio de 2000 disciplina quo a concessao de subvenção a entidades de 
assistência social deverá set precèdida de lei autorizatória. 

Desta forma, estamos cientes da aprovaçäo destes 
Projetos de Lei, vez que o Legislativo assim como o Executivo Municipal 
tern como ëscopo rnaior a defesa dos interesses da comunidade 
carambeiense e edtre esses encontra-se a assistência aos menos favorecidos: 
economicamente. - 

QABNETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

OSMAR RICKLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Offcio no 02/2011- Gabinete 	Carambei, 20 de Janeiro de 2011. 

Senhor Presidente: 

Pelo Presente tenho a grata satisfação de convocar 

extraordinariamente este Colendo Poder Legislativo, na forma estabelecida no artigo 56, 

inciso XIII da Lei Organica do MunicIpio de Carambel e Art. 79 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Carambel, objetivando a indispensavel manifestaçao dos 

nobres edis quanto ao Projeto de Lei protocolado sob n° 399/10 em 19 de novembro de 

2010 que versa sobre a concessäo de subvençao social as entidades que especifica. 

A urgéncia do pedido se justifica na dificuldade que as entidades que 

recebem a subvenção estão passando pela auséncia dos recursos necessários para as suas 

manutençOes e dos prejuizos sofridos pelos beneficiários dos serviços prestados pelas 

subvencionadas. 

Sendo so o que tInhamos para o momento, desde ja manifestamos nossos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

S AR RICKLI 
Prefeito Municipal CAMAR-AM "JICIPAL CE CARAMBEI 

Sewc do Pro(ocolo 
Protocote sob no QIGfc2JQ if 

Emfl9eOIi 44 s_15:oQi 

Excelentissimo Sr. 

Joao Esmael Penteado 	 UN I CA VOT AO  
aL, 0  

MD. Presidente da Camara Municipal de Carambei 

CarambeI - Paranã 

APRQWoO POR UNAN;M1Q.ÔJJ 
EmjUO 
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Ofieio n°245110-ASJUR 	 Carainbel, 16 de Novembro de 2010. 

Senhor Presidente, 

Vimos, através do presente, encatninhar a essa Douta Casa de Leis, o Projeto de 

Lei que dispOc sobre a concessão de subvenção social a entidades do MunicIpio. 

- 	Sendo so - o que tinhamos pan o momento, desde jâ - manifestamos nossos 

protestos de elevada estima e consideraçao. 

Atenciosarnente, 

/ 
' 

OSMAR RICKLI 
Prekito Municipal 

ExcelentIssimo Sr. 

BART JANSSEN 	- 

MD. Presidente da Cârnara Municipal de. CarambeI 

Carambel - Paranâ 

GAMMA MUMICIPAtL DE CAR 
Setor do Protocolo 

Protocolo gob no - : 	14 


